
 
 

REQUERIMENTO N.º              , DE 2023 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 

Requer a inclusão na Ordem 
do Dia da PEC 44/2015, que 
acrescenta um § 3º ao caput do art. 
42, da Constituição Federal, 
definindo a carga horária de trabalho 
diária e semanal dos policiais e 
bombeiros militares. 

 
Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 114, XIV, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do 

Dia da PEC 44/2015, que define a carga horária de trabalho diária e 

semanal dos policiais e bombeiros militares. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A PEC 44/2015, além de cumprir as exigências regimentais 

para figurar na ordem do dia, trata de tema de suma importância, pois define a 

carga horária de trabalho dos policiais e bombeiros militares e aguarda há 7 

anos sua votação pelo Plenário desta casa. 
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Os policiais militares e bombeiros militares desempenham um 

papel vital em nossa sociedade. Eles estão na linha de frente, arriscando suas 

vidas para proteger a população e garantir a ordem e a segurança. Esses 

profissionais enfrentam desafios diariamente, e, muitas vezes, precisam 

trabalhar ininterruptamente, em condições adversas e perigosas.  

 No entanto, infelizmente, esses bravos homens e mulheres 

não possuem a devida limitação da carga horária de trabalho, de forma a 

resguardar sua saúde física e mental.  

Portanto, é essencial que votemos essa matéria e 

estabeleçamos o reconhecimento desse justo direito aos policiais militares e 

bombeiros militares. 

Diante da importância da matéria, solicito que possamos votar 

e aprovar com a maior brevidade possível essa proposta, deixando, assim, 

uma mensagem clara de que valorizamos e respeitamos o trabalho desses 

notáveis profissionais. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.  

 

 
 
 
 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PL-SP 
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